
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

PARTE IDOSA

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA LETICE VIEIRA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: AMPARO DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49920000

Requerente:    Advogado(a): EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  4540/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202066100094
Número Único: 0000087-22.2020.8.25.0021
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/06/2020
Competência: Amparo do São Francisco/Comarca de
Cedro de São João
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Obrigação de Fazer / Não Fazer
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Atos Processuais - Citação
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202066100094, referente ao protocolo nº 20200622112901744, do

dia 22/06/2020, às 11h29min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Obrigação de

Fazer / Não Fazer, Citação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EvertonCampos  
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 

Everton Campos de Oliveira                                                                                                                        Praça Fausto Cardoso, nº 119, Centro 

                                                                                                                                                                                            Própria/SE CEP 49900-000 

                                                                                                                                                                                                    Fone – 79 - 3322-1500 

 evertoncamposadv@yahoo.com.br 

EXCELENTISSÍMO(ª) SENHOR(ª) DOUTOR(ª) JUIZ(ª) DE DIREITO DOS JUÍZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS DO DISTRITO DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO – SE, COMARCA 
DE CEDRO DE SÃO JOÃO – SE.  

   

 

 

 

 

 

 MARIA LETICE VIEIRA, brasileira, maior, solteira, lavradora, s/e-mail, com doc. 

de identidade de nº 1.126..082 SSP – SE, e CPF- 587.268.615-34, residente e domiciliada 
no Povoado Lagoa Seca, s/nº - Área Rural – Amparo de São Francisco – SE -  
CEP – 49920-000, por seus Advogados constituídos, instrumento procuratório em anexo 
(doc. 01), estes com endereço profissional na Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – Propriá 
– SE, CEP – 49900-000 e endereço eletrônico: evertoncamposadv@yahoo.com.br, para 
onde deverão ser encaminhadas as intimações/citações e avisos, vem à presença de Vossa 
Excelência, consubstanciado na Lei 9.099/95, intentar a presente: 

  

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da  

SEGURADORA LIDER, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar – Rio de Janeiro - RJ, CEP – 20031-203, pelos fatos e 
fundamentos e pedidos a seguir apresentados. 

 

1 PRELIMINARES: 

 Do Interesse de Agir: 

A parte Requerente é mãe de José Batista Santana, que veio à óbito no dia 

27/03/2017, vítima de acidente motociclístico, cuja causa morte foi traumatismo craneano, 

conforme Certidão de Óbito, juntado. 
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José Batista Santana não deixou filhos ou esposa. 

Na condição de mãe, afirma ser detentora do Interesse de Agir para proposição da 

presente demanda. 

Em virtude de que se está a falar da morte, causa essa que importa no pagamento 

da quantia total do seguro, ou seja, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil, e quinhentos reais),  

O pleito se encontra consubstanciado no que determina a Lei 6.194/74 e demais 

legislação pertinente. 

Registre-se que todos os documentos necessários para o atendimento do pleito, 

sendo que a Seguradora Líder, apesar de nunca ter informado à autora a necessidade de outros 

documentos, quando pesquisado pela internet, observa-se que a desculpa da seguradora foi 

que não foi enviado todos os documentos requeridos. 

É por essa razão que a parte Autora se vê legitimada para requerer o benefício 

requerido. 

 

 Legitimidade Passiva da Líder: 

                            É entendimento pacífico em nossos tribunais a legitimidade passiva das seguradoras 

que integram o grupo responsável pelo pagamento de indenizações devidas oriundas do DPVAT, 

conforme entendimento abaixo colacionado, ipse literis: 

 

47068665 - APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA. 
JULGAMENTO ANTECIPADO SEM PRÉVIO ANÚNCIO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA NULA. DECRETAÇÃO DE 
OFICIO.  

1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT pode ser ajuizada em face 
de qualquer seguradora consorciada, descabendo cogitar de legitimidade 
passiva exclusiva da Seguradora Líder. Precedentes do TJCE e do STJ.  

2. A quitação do pagamento administrativo efetuado pela Seguradora não 
traduz renúncia, pelo beneficiário, da diferença entre o montante reputado 
devido e o recebido, subsistindo o interesse para pleitear judicialmente quantia 
complementar.  

3. Configura cerceamento de defesa e ofende o princípio da boa-fé objetiva o 
julgamento antecipado da lide sem prévio anúncio às partes, com classificação 
da invalidez permanente oriunda de acidente de trânsito como de média 
repercussão sem a antecedente produção de prova pericial indispensável a 
defini-la como tal.  

4. É nula, por ausência de fundamentação, a sentença que rejeita as 
inconstitucionalidades arguidas e enquadra a lesão física na tabela legal regente 
do seguro DPVAT, sem explicitar, nesses pontos, as razões da convicção judicial. 
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5. Nulidade da sentença decretada de ofício, com determinação de envio dos 
fólios ao juízo singular para regular dilação probatória e prolação de novo 
decisório. (TJCE; AC 049968669.2011.8.06.0001; Primeira Câmara Cível; Rel. 
Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 26/07/2012; Pág. 27) (Publicado no 
DVD Magister nº 45 - Repositório Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 
31/2007). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. 
PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS. CNSP. SALÁRIO MÍNIMO.  

I. É legítima passiva a seguradora ré para saldar eventual diferença relativa a 
seguro DPVAT, mesmo que não tenha sido ela a realizar o pagamento 
inicialmente disponibilizado à parte, na via administrativa, pois integrante do 
grupo de seguradoras que respondem por tais indenizações.  

II. As despesas médico-hospitalares encontram-se devidamente comprovadas 
juntamente com a prescrição médica (fls. 26/35).  

III. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que 
confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 
obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP 
ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar 
ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre 
danos pessoais causados por veículos automotores.  

IV. Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é legítima a vinculação do valor 
da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo. A aplicação do 
salário mínimo não ocorre como fator de reajuste, mas como mero referencial, 
não existindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71001656537, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Maria José Schmitt Santanna, Julgado 
em 04/06/2008) 

                             

Desta forma, para se evitar conduta procrastinatória da Ré, antecipadamente se pugna 

pelo indeferimento que conteste a legitimidade passiva da SEGURADORA RÉ, devendo o processo 

seguir trâmite normal, é o que desde logo se requer. 

 

2 DO MÉRITO: 

 Sinopse fática: 

Conforme se evidencia dos documentos aqui juntados, os mesmos enviados para a 

seguradora ré, a Autora é mãe de José Batista Santana, morto no dia 27/03/2017, vítima de acidente 

motociclístico, conforme certidão de óbito, boletim de ocorrência, juntados. 

O falecido era solteiro e não deixou esposa/companheira ou filhos, razão do pleito 

formulado pela autora, sua genitora. 
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No acidente, a vítima, Sr. José Batista Santana, com documento de identidade de número 

2.236.995-3 SSP-SE e CPF-041.213.055-66 era a condutora da moto 

O SINISTRO é o de nº 3190261742 – Morte.  

A Seguradora Líder informa que: 

 

O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT FOI NEGADO, POIS NÃO 
RECEBEMOS A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR QUE FOI SOLICITADA EM 
NOSSA ÚLTIMA CORRESPONDÊNCIA. 

 

Registre-se que a autora enviou, também, a autorização para pagamento do sinistro com 

Crédito em Conta e Registro de Informações Cadastrais Pessoa Física, onde se avista que a mesma é 

correta do Bradesco S.A, Agência da cidade de Propriá -SE (3167), conta de nº 0530370-2. 

A moto conduzida pelo filho da Autora era a de placa OEQ 6672, Moto Honda, 

150 – TITAN, ANO/MODELO 2013, na cor preta, CHASSIS 9C2KC16520R506808, quando 

o mesmo trafegava pela SE-0200. 

O acidentado colidiu com um poste, tendo traumatismo crânio encefálico e ação 

contundente. 

O acidentado morreu no local. 

Após se certificar de que o seguro DPVAT indeniza vítimas de acidentes automotivos, 

razão porque a autora levantou toda a documentação exigida e requereu a indenização que lhe é 

devida, vindo a ter reconhecido o seu direito à indenização, conforme a Lei nº 6.194/74. (Dispõe sobre 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não.). 

 Dos Fundamentos Jurídicos: 

                   A legislação pertinente preceitua no Art. 3º, II, §1º da Lei 6.194/74 com a alteração que 

lhe proporcionou a Lei 11.945/09 que: 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: (Redação determinada na Lei nº 11.945, de 4.6.2009, DOU 5.6.2009, com efeitos a 

partir de 16.12.2008)(Grifei) 

I – omissis... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Grifei) 

III – aomissis... 
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Corroborando didaticamente com o preceito legal acima, faz-se colacionar ainda a 

recentíssima jurisprudência (publicada no DJPI em 11/04/2012) abaixo, ipse literis: 

 

59012295 - RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE FUNCIONAL 
DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM APROXIMADAMENTE 80%. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. PROVA PRODUZIDA. 
INEXISTÊNCIA DE COMPLEXIDADE. APRECIAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA ADMINISTRATIVA. AUSENCIA DE 
QUITAÇÃO DO VALOR REMANESCENTE. APLICAÇÃO DO CDC. 
IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO EM DATA POSTERIOR A 22.12.2008. 
APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.945/09.  

TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO 
DPVAT. O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
DEVE SEGUIR OS PARÂMETROS APONTADOS PELA NOVA REDAÇÃO DA LEI Nº 
6.194/74 E, EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE, DEVE SER 
PAGA EM PROPORÇÃO À LESÃO. VALOR DA CONDENAÇÃO DE ACORDO COM A 
LESÃO SOFRIDA. MANUTENÇÃO.  

JUROS ARBITRADOS CORRETAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA MANTIDO, 
SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA REFORMATIO IN PEJUS. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.  

Desnecessária a realização de outra prova técnica, visto que o conjunto 
probatório existente nos autos é conclusivo em reconhecer a invalides 
permanente do recorrido. Inexistência de complexidade probatória.  

Competência do juizado especial cível para o julgamento da ação.  

O pagamento a menor efetuado pela via administrativa não prospera, pois, a 
quitação dada pelo beneficiário, em valor inferior ao devido, não afasta o direito 
do interessado de obter a diferença de valor fundada em lei.  

Tratando-se de ação de cobrança decorrente de relação securitária de natureza 
obrigatória.  

DPVAT, é ônus do autor fazer a prova da deformidade permanente para fins de 
recebimento do seguro DPVAT, nos termos do artigo 333, i, do CPC.  

No entanto, compulsando os autos, verifico que o autor/recorrido, foi diligente 
e atendendo ao disposto no art. 333, i, do CPC, colacionou aos presentes autos 
todos os documentos necessários para comprovação da deformidade 
permanente arguida.  

Tendo o sinistro ocorrido posterior a 22.12.2008, aplica-se a tabela relativa aos 
percentuais indenizatórios do seguro dpvat. -a invalidez do segurado restou 
enquadrada no quesito “perda anatômica e/ou funcional no membro inferior”, 
que estabelece indenização no percentual de 70% do valor máximo 
indenizatório, ou seja, r$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
Por outro lado, a nova redação do inciso ii, acima transcrito, define que quando 
se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista, com 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. No entanto, como o autor já recebeu a quantia de 
R$ 2.531,25 (Dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 
conforme consta R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), ou seja, a 
diferença entre o devido e o já foi efetivamente pago, conforme determinado na 
sentença a quo. Portanto, o decisium recorrido não estar a merecer reparos. No 
tocante a aplicação dos juros, a sentença a quo não estar a merecer reparos, 
visto que está em consonância com a jurisprudência das turmas recursais. 
Recurso conhecido e improvido. (TJPI; RIn 117.2010.027.433-3; Rel. Juiz Carlos 
Augusto Nogueira; DJPI 11/04/2012; Pág. 21) (Publicado no DVD Magister nº 
45 - Repositório Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 
31/2007)(Grifei). 

 

 Da Quantia Ainda não Paga Pela Seguradora: 

Ressalte-se que o Requerimento Administrativo da parte Autora fora realizado através da 

SEGURADORA LÍDER, que foi quem efetivamente recebeu a documentação, porém nada pagou, sob 

o fundamento de que sempre está a faltar documentos. 

A quantia que se reclama, para o caso de morte, é o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a serem atualizados desde a data do óbito. 

Não há a menor dúvida de que o filho da autora morreu, vítima do acidente motociclístico 

conforme todos os documentos juntados. 

E, para o caso de morte, o valor a ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Desta forma Excelência, a perda da vida representa a perda do maior patrimônio 

que uma pessoa tem, razão do pleito do valor máximo, devidamente atualizado desde a data 

do óbito. 

O TRAUMA no seu ombro, atestando sua “perda funcional completa” seria a 

indenização. 

 

3 DOS REQUERIMENTOS: 

                            Diante do que está posto, requer a Vossa Excelência: 

a) O recebimento da presente ação, para que ao final seja julgada procedente, com a 

condenação da Ré ao pagamento da quantia DE r$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devidamente corrigida por juros legais e correção monetária, a 

partir da data do óbito; 

b) Requer a condenação da parte Ré no pagamento de honorários sucumbenciais, estes 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

b)     A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, por AR, na forma 

dos arts. 222 e 223 do CPC, para tomar conhecimento da demanda e a intimação da 
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mesma para comparecer na audiência de tentativa de conciliação, a ser aprazada para 

data oportuna, por este juizado, sob pena de revelia; 

c)      Seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora, tendo em 

vista que esta não possui condições econômicas para arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, conforme 

declaração anexa; 

d)    Seja permitido provar o alegado através de todos os meios probatórios admitidos em 

direito, em especial através do depoimento pessoal do demandado e documental.  

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Amparo do São Francisco – SE, 05 de maio de 2020 

 

 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA 

   OAB-SE 4540 
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PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000004}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o preenchimento dos pressupostos

para concessão do benefício da justiça gratuita, inclusive mediante apresentação de cópia da última declaração do

imposto de renda. Caso seja isenta, deverá a parte autora comprovar a isenção alegada mediante juntada da

consulta realizada ao sítio eletrônico da Receita Federal, com utilização do número do seu CPF, bem como da

necessária declaração, que deverá ser confeccionada nos moldes da Lei n.º 7.115/83, já que, com a edição da

Instrução Normativa RFB 864/2008 de 25/07/2008, a Declaração Anual de Isento deixou de existir. Advirta-se a parte

requerente de que sua inércia em dar cumprimento ao presente comando ensejará o indeferimento da gratuidade

pleiteada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João

Nº Processo 202066100094 - Número Único: 0000087-22.2020.8.25.0021
Autor: MARIA LETICE VIEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o

preenchimento dos pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita,

inclusive mediante apresentação de cópia da última declaração do imposto de renda.

 

 deverá a parte autora Caso seja isenta, comprovar a isenção alegada mediante juntada da

 com utilização do número doconsulta realizada ao sítio eletrônico da Receita Federal,

seu CPF, bem como da necessária declaração, que deverá ser confeccionada nos moldes da

, já que, com a edição da Instrução Normativa RFB 864/2008 deLei n.º 7.115/83

25/07/2008, a Declaração Anual de Isento deixou de existir.

 

Advirta-se a parte requerente de que sua inércia em dar cumprimento ao presente comando

ensejará o indeferimento da gratuidade pleiteada.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
COUTINHO, Juiz(a) de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 26/06/2020, às 09:01:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001156819-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001156819-41. fl: 1/1
em 26/06/2020 às 09:01:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVERTON CAMPOS DE

OLIVEIRA - 4540}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EvertonCampos  
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 
Everton Campos de Oliveira                                                           Praça Fausto Cardoso, nº 119, Centro 
                                                                                                                                                                                 Própria/SE CEP 49900-000   
                                                                                                                                                                                     Fone – 79 - 3322-1500 

           evertoncamposadv@yahoo.com.br 

DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DO DISTRITO DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO - SE, 

COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO - SE.  

 

 

 

 

Autos do Processo de nº 2020 661 00094 

 

MARIA LETICE VIEIRA, já devidamente qualificada, por seu advogado constituído, 

este com endereço profissional na Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – Propriá – SE, CEP-49900-

000 e endereço eletrônico: evertoncamposadv@yahoo.com.br, para onde deverão ser encaminhadas as 

intimações, citações e avisos, moveu AÇÃO DE COBRANÇA em desfavor da SEGURADORA 

LÍDER, já qualificada, vindo a parte Autora à presença de Vossa Excelência apresentar manifestação 

ao despacho desse Juízo: 

Despacho: 

 

Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove 

o preenchimento dos pressupostos para concessão do benefício da justiça 

gratuita, inclusive mediante apresentação de cópia da última declaração do 

imposto de renda. Caso seja isenta, deverá a parte autora comprovar a isenção 

alegada mediante juntada da consulta realizada ao sítio eletrônico da Receita 

Federal, com utilização do número do seu CPF, bem como da necessária 

declaração, que deverá ser confeccionada nos moldes da Lei n.º 7.115/83, já 

que, com a edição da Instrução Normativa RFB 864/2008 de 25/07/2008, a 

Declaração Anual de Isento deixou de existir. Advirta-se a parte requerente de 

que sua inércia em dar cumprimento ao presente comando ensejará o 

indeferimento da gratuidade pleiteada. 

 

Atendendo o despacho suso referido está a parte autora juntando documentos que 

comprovam sua condição de aposentada. 

a) – Histórico de Créditos 

Assim, pugna pelo prosseguimento da Ação com o mandado de citação para a Requerida. 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Amparo do São Francisco – SE, 06 de julho de 2020 

 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  BRENDA DA SILMA MOREIRA 

      OAB-SE 4540          Estagiária 

 

ANA CLARA DA SILVA CAMPOS 

Estagiária 

 

 

 

 

 

 

 

p. 34



p. 35



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé, que a petição interposta pelo advogado da parte requerente, Foi Tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz de Direito desta Comarca.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (artigos 341 e 437 do CPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista às partes

requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João

Nº Processo 202066100094 - Número Único: 0000087-22.2020.8.25.0021
Autor: MARIA LETICE VIEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Considerando a situação excepcional decorrente da pandemia causada pelo COVID-19, em

que todos os magistrados e servidores encontram-se exercendo suas atividades laborais

integralmente em regime de teletrabalho, bem como diante da realidade da Comarca no que

tange ao acesso das pessoas à  , verifico que a forma mais célere de tramitaçãointernet

processual é a não realização da audiência de conciliação. Não obstante, caso as partes

desejem, deverão informar a este juízo a intenção de conciliar por meio de audiência

.virtual

Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC),

manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (artigos 341 e 437 do CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista às partes requeridas por 15

(quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
COUTINHO, Juiz(a) de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 08/07/2020, às 14:06:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001230270-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001230270-19. fl: 1/1
em 08/07/2020 às 14:06:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei a carta de citação 202066100204.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202066100204 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João
Rua Antônio Batista, Nº105
Bairro - Centro   Cidade - Cedro de São João 
Cep - 49930000    Telefone - 33471500

Normal(Justiça Gratuita)

202066100204

PROCESSO: 202066100094 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000087-22.2020.8.25.0021

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA LETICE VIEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Em havendo apenas
contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (artigos 341 e 437 do CPC). Se houver juntada de novos documentos com
a réplica, vista às partes requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º andar, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.São João, em 29/07/2020, às 17:12:35
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001360775-19. fl: 1/2
em 29/07/2020 às 17:12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001360775-19.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001360775-19. fl: 2/2
em 29/07/2020 às 17:12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Amparo do São Francisco/Comarca de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200826105801460 às 10:58 em 26/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

2745502- C3/ 2020-03141/ MORTE 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO COMARCA DE 

AMPARO DO SÃO FRANCISCO /SE 

   

 

Processo n.º  202066100094 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA LETICE VIEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JOÃ BATISTA VIERIRA, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 27/03/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular[3], mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 

do Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal[4]. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2 

Eis que, segundo os do o documentos dos autos, consta o registro do genitor da vítima, o qual também possui 

direito à indenização em questão, sendo vedado o pagamento integral à autora já que parte do valor cabe à ele.   

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra 

na qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é beneficiária da vítima, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do 

Código de Processo Civil. 

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DO MÉRITO 

DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Constata-se que não há na certidão de óbito, com a exatidão que a lei determina a causa mortis da vítima com 

sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Neste sentido, além de haver o genitor da vítima, a certidão de óbito é omissa quanto à existência de filhos, o 

que deve ficar inequivocamente comprovado.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, sendo parte com o genitor 

e com eventual filho da vítima que venha surgir. 

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

Devendo ser resguardado, ainda, o valor cabível ao genitor visto que também é beneficiário da vítima.  

 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

 
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

Cedro de São João, 18 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA LETICE VIEIRA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de CEDRO DE SAO JOAO, nos autos do Processo nº 00000872220208250021. 

  

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé, que a Contestação interposta pela requerida, foi Tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Vista à parte requerente para réplica em 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVERTON CAMPOS

DE OLIVEIRA - 4540}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EvertonCampos  
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

_________________________________________________________________________________ 

Everton Campos de Oliveira                                                                                                                        Praça Fausto Cardoso, nº 119, Centro 

                                                                                                                                                                                            Própria/SE CEP 49900-000 

                                                                                                                                                                                                    Fone – 79 - 3322-1500 

 evertoncamposadv@yahoo.com.br 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DOS JUÍZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DO DISTRITO DE 

AMPARO DO SÃO FRANCISCO – SE, COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO – SE.  

   

 

 

 

 

 

MARIA LETICE VIEIRA, já devidamente qualificada, por seus Advogados constituídos, 
estes com endereço profissional na Praça Fausto Cardoso, 119 – Centro – Propriá – SE, CEP – 49900-

000 e endereço eletrônico: evertoncamposadv@yahoo.com.br, para onde deverão ser encaminhadas as 

intimações/citações e avisos, vem à presença de Vossa Excelência, consubstanciado na Lei 9.099/95, 
intentou AÇÃO DE COBRANÇA em desfavor da SEGURADORA LIDER, também qualificada, 

tendo a mesma apresentado CONTESTAÇÃO, razão porque a parte Autora vem apresentar 

 

   R  É  P  L  I  C  A 

 

Em face dos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

1 PROLEGÔMENOS CONTESTATÓRIOS 

 

Centrou-se a defesa da ré sustentando que a pretensão autoral não mereceria prosperar, sob 

o fundamento de que a argumentação autoral afigurava-se totalmente contrária à orientação 

jurisprudencial e legislação do DPVAT. 

Disse ser necessária a procuração pública para a autora, haja vista que a mesma era 

analfabeta. 

Também afirma que a autora é parte ilegítima para recebimento integral da indenização, 

ambas questões levantadas como preliminares. 

No mérito, aduziu que faltaria nexo causal na certidão de óbito. 
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Também, aduziu que estaria em vigor a vigência da Lei 11.482/07 que limitou o valor da 

indenização em R$ 13.000,00 (treze mil reais), além de que deve comprovar a condição de única 

herdeira, sob pena de restar resguardado o valor cabível ao genitor do falecido. 

Afirmou não ser possível a inversão do ônus da prova. 

Ainda, quanto a atualização dos juros e da correção monetária, deveria ser aplicada o que 

diz a Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça, enquanto que a correção monetária deveria ocorrer a 

partir da propositura da ação. 

Quanto aos honorários sucumbenciais, requereu que não fosse aplicado o grau máximo de 

15% (quinze) por cento, conforme o art. 1º, § 1º da Lei nº 1.060/50, mas sim, um percentual menor haja 
vista que não teria havido nenhum grau de complexidade nem um grande grau de zelo por parte da 

Autora.- 

Em sede conclusiva requereu a improcedência da ação, haja vista seu total descabimento e, 

em havendo condenação que os honorários advocatícios fossem limitados ao patamar de 10% (dez por 
cento), os juros moratórios fossem calculados a partir da citação válida, e a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Concluiu requerendo da parte Autora que informasse se é a única herdeira ou se teria 

conhecimento de outros herdeiros, que esclarecesse a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e 

suas características, também informasse se houve requerimento administrativo em razão do sinistro 
narrado na inicial, e, por derradeiro, se teria ciência de algum pagamento administrativo referente ao 

sinistro em tela. 

 

2 RÉPLICA 

Para que não paire qualquer dúvida, a parte autora começa respondendo as perguntas da 

Seguradora, senão vejamos: 

 

2.1 RESPOSTA ÀS PERGUNTAS 

- É a autora a única herdeira do filho, haja vista que seu marido e pai da vítima, faleceu no 

dia 17/01/2017 (certidão de óbito anexada); 

- Não deixou filhos ou qualquer outro dependente além da mãe; 

- A autora, conforme Boletim de Ocorrência juntado, soube que seu filho faleceu vítima de 
acidente moto ciclístico, enquanto transitava na SE 200, não tendo informações de quais veículos 

estavam envolvidos. 

- Houve requerimento administrativo que fora encaminhado diretamente à seguradora 

através dos correios. 

- Não houve qualquer pagamento administrativo por parte de qualquer seguradora à autora.  

 

2.2 DA JUNTADA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 

Para que não paire qualquer dúvida quanto legitimidade da autora, está a mesma fazendo 

juntar procuração pública (anexada). 
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2.3 DA LEGITIMIDADE PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Conforme já se havia afirmado, é a autora a parte legítima para recebimento da indenização 

integral do DPVAT, haja vista que seu marido e pai do filho falecido, veio à óbito em data anterior à 

morte do infante, conforme certidão de óbito que se junta. 

 

2.4 DA COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL 

Em que pese a desmedida defesa da seguradora ré, o nexo causal se avista nos documentos 

juntados, especialmente na Certidão de Óbito, no Boletim de Ocorrência, no documento e placa da moto. 

 

 

2.5 PLENA VIGÊNCIA A LEI 11.482/07 

Entende a parte autora que os valores devem ser corrigidos desde a data da morte e apenas 

por amor ao debate, a data para atualização deverá ser a data do requerimento administrativo – postagem 

nos correios. 

 

2.6 INVERSÃO DO ÔNUS PROBANTE 

A parte autora não discutiu a inversão do ônus probante. 

 

 

2.7 DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os juros moratórios e atualização monetária devem ser atualizados desde a data do óbito. 

 

2.8 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Em verdade, se a contestante não quisesse pagar honorários sucumbenciais deveria ter 

atendido o requerimento administrativo da autora, todavia, ao contrário, para pagar, apresenta defesa 

técnica de alta complexidade, o que faz com que a defesa da parte autora possa realizar uma defesa 

técnica semelhante em esmero e tecnicidade. 

Neste passo, o pleito autora está em consonância com o ordenamento jurídico, razão 

porque, o percentual devido deverá ser de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 

2.10 REQUERIMENTOS 

Pugna a parte autora pelo recebimento dos 2 (dois) anexos – certidão de óbito do pai do 

falecido e, também, procuração pública. 

Por derradeiro, requer a procedência integral do pleito autoral, reconhecendo a autora como 

única beneficiária do seguro DPVAT, a ser pago atualisadamente desde a data do óbito e honorários 

sucumbenciais no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 
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Amparo do São Francisco – SE, 03 de setembro de 2020 

 

 

EVERTON CAMPOS DE OLIVEIRA  BRENDA DA SILVA MOREIRA 

   OAB-SE 4540      Estagiária 

 

ANA CLARA DA SILVA CAMPOS 

Estagiária 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  05/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202066100204, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AMPARO DO SÃO FRANCISCO/COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE AMPARO DO SÃO FRANCISCO

Travessa Abraão Freire, Bairro Centro, Amparo do São Francisco/SE, CEP 49000000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066100094

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  vista às partes requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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